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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE supREssÃo vrcrrat, N." 018/2023

INTEREssADo: lmbau Empreendimêntos lmobiliários Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊrcrl: Rua Acre, no 428, Nossa Senhora das Graças,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 40.726.381/0001-05 lxscnrçÃo Esr,rnuu:

Foxn: (92) 9326-0444 L.IN"003i2023

REcrsrRo No IP AAM 1012.2311 Rncrsrno SINAFLOR No: 21318863

Ánor r son supntnrnl: 3,1ha PRocEsso N..: 367312022-92

DADos Do IMóvEL/TERRENo:

LocllrzlçÃo: Av. do Turismo, no í2.686, Tarumã, Manaus-AM.

Coonnrnlo,rs GEocn irrcls nl ÁREA DE vEcETAÇÃo A sER supRtMrDA:

Pontos LATITUDE LONGITU DE PoDtos LATITUDE LONC ITT]DE
P0l 2ô59'0,192-S 60'2',50.641-W P07 2"59'E,374'S 60'2'53.891"W
P02 2"59',0,325-S 6tr2'49.734"W P08 2'59',8.017',S 6002'54.529-W
P03 2ô59'r.970-5 60.2'50.832"W P09 2"59'7.92t"5 60"2'54.650"W
P04 2'59',2,318"S 6002'48.298-W Pt0 2.59'7.269'S 60"2'54.952-W
P05 2.59',9.192"S 6002 52.287-W Plt 2"59'7.t25"S 60"2'55.16t *W

P06 2059'8.6E7'S 60.2'52.945"W

FTNALTDADE: Autorizar a supressáo vegetal para implantaçâo de um Empreendimento
Residencial Multifamiliar, conforme Licença de lnstalaçáo - L.l No 00312023.

Volume Autorizado: 345,7241(st) de madeira em Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: OI Ano

Manaus-AM,

ilson Souto C. Junior Ju Marcos nte de Souza
Gerente, rcício da Diretoria Técnica iretor Presidente

IV PoRTÂNTE:
. Ficr .rprarsrmarta proibido o tt'rtrlpor& do mrtarial, tGb o lrocEocrÍo da Origaír FloEttrl - DOF -. O uso irregulâr desta LAU implica na sua invrlidação, bem como n6s sânçô€s prÊvistas na l€gislaçào;
. Este DocuÍncnto não contém cmctrdts ou rasüÍas:
. Este Documento devc pcImâneccr no locôl da exploraçâo prrr afeito dc Íiscalização (lifttc e veÍso)
. O volume autorizâdo neo qüitô volume p€ndente dc reppsiçào flo.estal;
. Os dados técnicos do projêo saó de inteiÍs Íesponsabilidadc do rrsponúvel técnico
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RESTruÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'OIE/2023

l. O pedido de liccqciamento c a ÍEspectiva canc€ssão ds mesma, só teú validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local dc gÍ8ndc circulaçâo. em meio eleüôniço de comunicação mantido pelo
lPÁAlví, ou nos munis das Prefçiturat c Câmaras Municipais, çoDforme aí.24, <ia Lei n.3.785 de 24 de julho dc
2012:,

2. A soliçiteçâo da renovaçâo da lricença Ambiend Única devcrá s€Í requerida num prazo minimo de l2O dias, antes
do vencimcnto, conforme art.23, da Lei no.3.785 dc 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquo modificação intÍoduzida no pÍojcto 8pós a cmis,são da Licençâ implicará na sua aúomática
invalidação, dcvendo ser solicitada nova Liccnç4 com ôÍrus para o int€ressado;

4. Esta Liceryâ é válida apenas para a localizaçlo, atividade e Íinalidade constante na mesm4 devcodo o interessado
requcrer ao IPAÂM nova Licença quando houver mudança dc qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispeDsa e nem substitui neúum documento exigido pela t egislação Federal, Estadual e Municipal;
6. A prescnte Autorizaçâo de SupÍEssão Vcgeial - ASV cstá sendo concrdida com bas€ n8s informações constant€s no

processo n' !6732022-92.
7. O lransporte c a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos destra LAU de Suprcssâo da vegetação

- modalidade UAS (Uso Altcrnativo do Solo), somcnte poderá ser rcalizado munidos do Documcno dc Origem
Florestal/DoF;

8. Fica proibida a comercialização e o transpoÍe do material lenhoso oriundo do coíe das espécies prorcgidas na forma
da Lei;

9. Realizar duraÍte o período de suprcssão da vegetação as medidas geventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silves&e;

lO. Manter integra.l as rireas dc Preservaçao Permanetrtc, conforme e§abelecido a Lei n -' 12.651112 e l2.72T2Ül2i
I l. Fica expr€ssamentc proibida I intcrvcnçâo cm árca rlão autorizâda por eslc IPAAM;
| 2. Proteger o solo e os culsos d'ágüa da contaminação por substâncias tóxicas (combustlvcis, óleos, graxas, inseticidas"

agrotóxicos, tintas e ouúos);
13. Em caso dc nova solicitaçâo, o executor devc aprcsentEr relatório final da supr€ssão da vGgetação com a respectiva

ART do profissional habilitado contcndo as seguintes informaçõ€s: númeÍo dc indivíduos retirados" área suprimid4
área I sú supÍimida, volume em m', comprovasâo da destinação do material vegetal já suprimido, coordenadas
geogúficas, rÊgi$o fotográfico e ounas informações peÍtilentes no prazo de validade da licenç4

14. Fica Foibida a inteÍrupçâo dos cursos d'águ4 quaodo da coÍsúução das vias de acesso para transposição na fuea:

15. Em caso de doação da lcúa ora autorizad4 obÍigElória à homologação do pátio;

16. Esta LAU de Supressão da vegetação autoriza somonte a sxtraçâo d8s espécies e volumetria liíadas;
17. Fica expressâmente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis; Csrapa pamense) e copaiba (Copaifera

trap€áfolia haynq Copaifcra r*iculat4 Copaifcra multijuga), de acordo com o Decreto Estaduâl n 25.044/05;
I E. Não são passíveis de exploraçâo para Íitl§ madcteiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringucir& (Hcvea

spp.), em florêstas núurais, primitivas ou Ícgcneradas, conforme estabelec€ o Decrcto Federal n" 5-975106,

19. O cxeçutor deve apr€sentrr relatóÍio final da atividade de supressão da vcgetagào com a r€slectiva ART do
profissional hdbilitado contendo as seguintes informaçôes: número de indivÍduos retirados, volume em m3,

comprovaç[o da destinação do matcÍial vcgetal, coordenadas geogÉÍicas, registro fotográfico e outras infoÍmaçô€s
p€rtinenles no prazo de validade da liccnçq

20. Esta autorizâção para supressâo da vcgctaçâo é par& uma área coÍrespondcnte a 2,5 hâ
2 t . O int€ressado deve apÍ€s€ntar, no prazo de I 80 (ccnto e oitenta) dias dcntro do pnzo de vigência da liçençâ da LAU

de suFeasão vegetal, relalóÍio da cxecuçâo do plsntio de mudas da mesma esÉcie contqrdo, entse ouln§
informaçõca:

a) Mapa de locslizaçâo contendo as soordenadas geográficas (em gaus minutos e segundos, no datum
SIRGA§ 2000) dos vértices da ár€a a scr cont€mplada p€lo ptartio dc mudas de Castanhcira

@ertholletia cxcclsa)
b) Croqui de campo da disposição do plantio executado.

c) Regisúo fotogúfico da execuçâo do plantio das mudas de CaÍânh€ira (BeÍholletia excelsa).

22. O monitoramentó do plantio deve ser realizado, num perlodo de cioco anos ou até o cstab€lecimento das espécics

plantadas.


